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TERMO DE COMPROMISSO POLÍTICO-ELEITORAL DE TRANSPARÊNCIA NA 
GESTÃO PÚBLICA FIRMADO PELO(A) CANDIDATO(A) AO GOVERNO DE  
.......................................................................... E A AVB-BRASIL. 

 

......................................................................................, candidato nas eleições do ano de .............., 

pelo partido ...............................................assume perante a AVB BRASIL – AGENTES 

VOLUNTÁRIOS DO BRASIL  e igualmente perante todos os cidadãos do seu município, o 

compromisso político-eleitoral de, uma vez eleito, promover, por meio de seu mandato, a defesa 

da TRANSPARÊNCIA na sua administração implementando os seguintes pontos: 

1. Compromete-se a divulgar no portal da transparência do Estado a lista de ocupantes de 
todos os cargos públicos, efetivos e comissionados que vierem a assumir em seu 
mandato, bem como o salário base e gratificações pagas a cada um dos 
funcionários suscitados. 

 
2. Compromete-se a diminuir os cargos comissionados em no mínimo 30%  no decorrer de 

sua gestão incluindo os cargos comissionados da Administração direta e indireta. 
 

3. Compromete-se a melhorar, durante o período do seu mandato, em no mínimo 10%, o 
índice do IDEB das escolas do Estado se o mesmo estiver abaixo da média nacional, e no 
mínimo mantê-lo, se o mesmo estiver acima da média nacional. O descumprimento desta 
obrigação acarretará a sua inelegibilidade nos 4 (quatro) anos seguintes ao fim da sua 
gestão.  
 

4. Compromete-se a apresentar, através da sua liderança na Câmara, os seguintes projetos 
de lei, caso não existam: 

a) Projeto que traga critérios que impeçam a ocupação de cargos comissionados por pessoas 
que não atendam as condições estabelecidas na Lei da Ficha Limpa. 

b) Projeto de Lei propondo a extinção do voto secreto em todas as votações da Assembleia 
Legislativa. 

5. O descumprimento de qualquer destas obrigações, após notificação e ampla defesa, 
acarretará ao Governador eleito, multa fixada no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
por cada item descumprido, a ser paga com seu patrimônio pessoal e que será duplicada 
na hipótese de reincidência e se destinará a uma associação beneficente do município. 

Por estar inteiramente de acordo com os termos do presente instrumento, o (a) candidato (a) a 
Governador firma o presente, juntamente com os representantes das entidades subscritoras do 
documento tendo este documento natureza de título extrajudicial. 

__________________________________ 
Candidato (a) 
 
___________________________________ 
Representante da AVB-BRASIL 

______________________________ 
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